
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE  SAO  FRANCISCO 
Estado do Espirito Santo 
Rua Tiraclentes — 205— t3air-rd furias Fernandes 

Barra de São FranCiSCO — ES 
Tal.: (xxx) 27 3756.2114 

CONTRATO N2 0006/2022 

QUE ENTE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE  SAO  FRANCISCO E A EMPRESA  

ALPHA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E 

CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS CLAUSULAS QUE O 

1NTREGRAM. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE  SAO  FRANCISCO-ES, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPj: sob n° 22.987.468/0001-01, sediada à Rua Tiradentes, 205— Bairro 

Irmãos Fernandes, nesta cidade, bastante representada, neste ato, pelo seu presidente o Sr. 

ADEMAR ANTÔNIO VIEIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cl/RG n2 14940867-SSP/MG e do 

CPF/ME n° 097.506.767-26, residente E domiciliado no Córrego do Baiano Vila Paulista, Zona 

Rural, no Município e Comarca de Barra de São Francisco, Estado do Espirito Santo, CEP: 

29800-000, aqui denominada simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa  

ALPHA  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n2. 32.874.667/0001-00,  corn  sede na Rua José Alexandre Buaiz, N2  160, SALA 513, 

Edifício  London Office Tower  — 3airro: Enseada do Sua — Vitoria ES, CEP 29.050-545, neste 

ato representada pela sua sócia Administrativa Sra. Aurena Rangel de Alquinu, portadora da 

cédula de identidade RG n2 713673-SSP-ES, inscrito no C:PF/MF: n2. 022.738.777-57, brasi!eira, 

casada, Gerente comercial, residente e domiciliado na cidade de Vila Velha-ES, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem firmar este contrato nos termos do Processo 

Administrativo n2 1.141/2022..  corn  base na Carta Convite N2 004/2022 e de acordo  corn  a  Le;  

Federal n2 8.666/93 de 21/06/93, alterada pela Lei n2 8.883, de 08/06/94 e alterações, que se 

regerá mediante as Clausulas e condições que subseguem. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto deste contrato, Contratação de empresa especializada para prestaçiio 

de serviços em tecnologia da informação, visando ampiiar a transparência ativa do município 

de Barra de São Francisco, mediar;te a exeeugão das atividades e demais características 

especificações técnicas contidas no presente Termo de Referência. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E ACEITAÇÃO 

1.2 - Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser brestados em conformidade com as 

exigências e especificações constantes no Termo de Referência obedecendo ao cronograrna 

constante abaixo: 



QTD 
PRAZO 

E 
DESCRIÇÃO UNID. 

Unidade 	01 	01 mês Implantação  do Software  

Ato 

Normativo 
200 03 meses 

Classificação Temática de Atos Normativos: 

Lei Orgânica, Emendas  el  Lei Orgânica, Leis 

Complementares, Leis Ordinárias; 

J  
deLegislação Compilada. 

Classificação Temática de Atos Normativos: 	Ato 

/Ano Complementares, Leis Ordinárias; 

Implantação do Sistema de Legislaçâo  Online  

Atos Normativos Existentes (Acumulado) 

Compilação de Atos Normativos.:  Le;  
Ato 

Orgânica, Emendas es Lei Orgânica, Leis 	 200 03 meses 
Normativo 

Complementares, Leis Ordinárias: 

Novos Atos Normativos (Acréscimo) 

Licença de Uso, Suporte mensal do Sistema 
Mês 	12 	12 meses 

Lei Orgânica, Emendas à Lei Orgânica, Leis Normativo 400 	12 meses 

Complementares, Leis Ordinárias; 	 / Ano 

Compilação de Atos Normativos: Lei 	Ato 

Orgânica, Emendas à Lei Orgânica, Leis Normativo 400 	12 meses 
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CLAUSULA SEGUNDA— DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 - A Contratante pagara à Contratada pela execução dos serviços aqui ajustado, a 

importância total de R$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhentos reais). 

2.2 — Os pagamentos serão efetuados, de forma parcelada, o valor devido pela implantação  

sera  pago em até 30 (trinta) dias após a execução do serviço. 0 valor referente a manutenção 
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mensal  sera  pago em até 10 (dez) dias, ao mês subsequente ao da prestação dos serviços, 

após aceite pelo servidor designado; 

2.3 - Nas notas fiscais emitidas deverá constar o número desta licitação, obrigatoriamente. 

2.4 - Pelo atraso no pagamento  sera  imposta multa de 2% (dois por cento) ao més sobre o 

valor global do contrato. 

2.5 - A Câmara Municipal de Barra de São Francisco poderá solicitar, a qualquer tempo, as 

folhas de pagamento dos empregados envolvidos na execução dos serviços. 

2.6 - Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao termino do contrato, deverá a 

CONTRATADA apresentar a Certidão Negativa emitida pelos órgãos e entidades competentes, 

a fim de comprovar a quitação de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relativos à execução do objeto contratual bem como declaração, sob as penas da 

lei, de que adimpliu todos os referidos encargos. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1- A CONTRATANTE indicará  urn  servidor desta Câmara Municipal para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas as 

ocorfencias e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma 

irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para corregEies. 

3.2 - A fiscalização da CONTRATANTE terá livre acesso ao local da prestação dos serviços, 

devendo a CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao 

desempenho de suas atribuigaes. 

3.3 - É vedado a CONTRATANTE e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES 

4.1 - Ocorrendo prorrogação nos termos da cláusula anterior, o valor iniciai para o serviço de 

locação e manutenção dos Sistemas Informatizados integrados, poderá ser reajustado com 

base na variação acumulada do IGP-M - FGV (ou de outro índice que venha a substitui-lo em 

virtude de medida governamental) desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano 

a contar da assinatura do presente contrato, de acordo  corn  a Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - As despesas decorrentes deste Processo Licitatório n° 1.141/2022, na modalidade Carta 

Convite N' 004/2022 correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada no 

orgamento da Câmara Municipal de Barra de São Francisco para o exercício de 2022, a saber: 

33903900000— OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

CLAUSULA SEXTA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 - Prazo de vigência do contrato: A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses, a contar 

do dia subsequente à sua publicação na imprensa oficial, nos termos do parágrafo único do  

art.  61 da Lei ne 8.666/93. 

6.2 - Prorrogações serão permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas no  art.  

57, IV da Lei n2  8.666/93, com as devidas justificativas por escrito. 

CLAUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - São obrigações do CONTRATADO: 

7.1.1 - Executar os serviços nos termos das especificações contidas no edital e seus anexos; 

7.1.2 - Fornecer à CONTRATANTE, caso solicitado, a relação nominal de empregados 

encarregados de executar os serviços contratados, indicando o número da carteira de 

trabalho, a data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as 

informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer 

empregado. 

7.1.3 - Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do 

recebimento das faturas. 

7.1.4 - Fornecer e aplicar todo o material e equipamento necessários à execução dos serviços, 

sejam eles industriais ou domésticos, os quais deverão ser de qualidade comprovada. 

7.1.5 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e  !SS,  anexando a cada fatura - 

apresentada à CONTRATANTE a comprovação do efetivo recolhimento dos valores 
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correspondentes à fatura do mês anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativas 

como comprovação do pagamento dos encargos mencionados. 

7.1.6 - Cercar seus empregados das garantias e proteção legais nos termos da Legislação 

Trabalhista, inclusive em relação a higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os 

adequados equipamentos de segurança, uniformes e proteção individual a todos 

componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam 

envolvidos com os serviços, conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do 

Trabalho. 

7.1.7 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, de tudo 

dando ciência à CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão. 

7.1.8 - Submeter ao exame da fiscalização todo o material a ser empregado nos serviços. 

7.1.9 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, por 

pessoas integrantes de suas equipes de trabalho. 

7.1.10 - Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, prevista 

no artigo 77, da Lei Federal n2  8.666/93. 

7.1.11 - A CONTRATADA ficará responsável em prever, fornecer e supervisionar a necessidade 

do EPI Equipamento de Proteção Individual para determinadas atividades contempladas, e 

ainda verificar se o funcionário esta fazendo uso correto do mesmo. 

7.1.12 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

7.1.13 - Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Licitação. 

7.1.14 Permitir que a Contratante realize cópias diárias dos dados dos sistemas contratados. 

7.2 - São obrigações da CONTRATANTE: 

7.2.1 - Remeter advertências à CONTRATADA, por escrito, quando a execução do contrato não 

estiver sendo realizada de forma satisfatória. 

7.2.2 - Fazer cumprir o prazo contratual. 
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7.2.3 - Pagar à CONTRATADA o prego estabelecido na Cláusula Segunda nos termos ajustados 

neste contrato. 

7.2.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando o(s) servidor(es) 

responsavel(is). 

7.2.5 — Realizar cópias diárias dos dados dos sistemas. 

7.2.6 — Manter em arquivo próprio os  backups  dos sistemas contratados. 

CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES 

8.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato e/ou Termo equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, ficando sujeita, a critério da Administração e garantida a previa defesa, 

as penalidades estabelecidas nos Incisos1,111 e IV do  Art.  87 da Lei Federal n°8.666/93 e multa 

de 3% sobre valor do ajuste. 

8.2 - Pelo atraso injustificado na execução do Contrato fica sujeito o Contratado as 

penalidades previstas no  Caput  do  Art.  86 da Lei Federal n2  8.666/93, na seguinte 

conformidade: 

8.2.1 - Atraso ate 15 (quinze) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação, 

por dia de atraso. 

8.2.2 - Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 3% (três por cento) sobre o valor da 

obrigação, por dia de atraso. 

8.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a Administração poderá garantida a prévia 

defesa, apiicar ao Contratado as sangaes previstas nos incisos I, Ill e IV do  Art.  87 da Lei Federal 

n2  8.666/93 e multa de 10 % (dez por cento) sobre do Contrato. 

8.4 - As multas são autônomas, e aplicação de uma não exclui a outra. 

8.5 - Na ocorrencia de rescisão por conveniência administrativa, a Contratada  sera  notificada 

com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLAUSULA NONA DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A rescisão contratual poderá ser: 

9.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

Incisos i a XII e XVII, do  Art.  78 da Lei Federal n2  8.666/93. 

9.2 - Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja 

converiencia da Administração. 
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9.3 -  Ern  caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa do CONTRATADO,  sera  esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido. 

9.3.1 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela  maxima  autoridade do órgão CONTRATANTE, e exaradas no processo 

administrativo a que Se refere o contrato. 

9.3.2 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada;,ittittieditiva 

da execução do contrato. 

9.3.3 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao CONTRATADO nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

9.3.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 

decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito 

CONTRATANTE. 
- 

9.3.5 - A rescisão corrcratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 

prazo acarreta as seguintes consequências: 

9.3.5.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio da CONTRATANTE. 

9.3.5.2 	Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessário a sua continuidade. 

9.3.5.3 - Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e dos valores 

das muitas e indenizações a ela devidas. 

CLAUSULA DECIMA-- DO FORO 
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10.1— As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Barra de São Francisco-ES, 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais especial que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1— Fazem parte integrante do presente Contrato, independente de transição, as condigaes 

estabelecidas no instrumento convocatório e as Normas contidas na Lei n2 8.666/93, 

principalmente nos casos omissos. 

11.2 — E, por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente, em três vias de igual 

teor e forma, para um se) efeito legal. 

' ". 

Barra de So Francisco-ES, 13 de  setembro  de 2022.  

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE  SAO  FRANCISCO 

CONTRATANTE  

ALPHA TECNOLQq DA INFORMAÇÃO LTDA 

CON  RATADA  
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